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Prefeitura do Município de Pato Bragado 
Estado do Paraná 

PORTARIA N. 031, DE 28 DE JANEIRO DE 2019. 

O Prefeito do Município de Pato Bragado, Estado do Paraná, no uso 

das atribuições legais que lhe são conferidas, e de acordo com o Protocolo n2  0071/2019 

RESOLVE 

Art. 1.2  Revogar à pedido, a contar do final do expediente do dia 

31 de janeiro de 2019, a gratificação concedida através da Portaria 274/2017, para a 

servidora Manha Aparecida da Silva Luft, Matrícula Funcional n.2  4601-9/2, ocupante do 

Cargo de Provimento Efetivo de Colaborador Profissional I — Função Procurador Jurídico, 

lotada no Gabinete do Prefeito. 

Art.2.2  Revogam-se as disposições em contrário. 

Registre-se e Publique-se. 

Gabinete do Prefeito em Exercício do Município de Pato Bragado, 

Estado do Paraná, em 28 de janeiro de 2019. 
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Dirceu Anderle 
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